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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06.03/2024-SEAG/SRP 
PROCESSO N° 03/2024-SEAG/SRP — PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024-SEAG/SRP 

‘55kA 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrito no CNPJ N° 10.462.497/0001-13, 
com sede à Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José, na cidade de Viçosa do Ceará, estado do Ceará, 
através da Secretaria de Educação, neste ato representado pela Sra. Willia Maria Oliveira de Andrade, 
denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa SUPRIMAX COMERCIAL LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.466.084/0001-53, com sede à Rua Assunção, n° 413, bairro Centro, na cidade de 
Fortaleza, estado do Ceará, fone: (85) 3453.7440, e-mail: licita@suprimaxfortaleza.com, neste ato representada 
pelo sócio administrador Sr. ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n°450.632.224-04 e portadora da identidade sob o n° 2002010124702 SSP/CE, ao final assinado, 
doravante denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024-SEAG/SRP pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM 
regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 080, de 28 de 
março de 2023 e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA 
DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, 
têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados no Termo de Referência, anexo II do Edital 
do Pregão Eletrônico N° PE 03/2024-SEAG/SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 
Preços; 

DADOS DA 
EMPRESA 

DETENTORA 
DA ATA 

SUPRIMAX COMERCIAL LTDA. 
CNPJ sob o n° 00.466.084/0001-53 
Rua Assunção, n° 413, bairro Centro, na cidade de Fortaleza, estado do Ceará 
Fone: (85) 3453.7440 
e-mail: licitagsuprimaxfortaleza.com 
Neste ato representada pelo sócio administrador Sr. ALBERTO MAGNO DE BRITO 
RAMOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n" 450.632.224-04 e 
portadora da identidade sob o n° 2002010124702 SSP/CE 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN1D. QUANT. V. UN1T V. TOTAL 

1 

AGENDA TIPO DIÁRIO - COM 380 
PÁGINAS, MIOLO COM DADOS 
PESSOAIS, CALENDÁRIO ANUAL 
- ANO ANTERIOR / ATUAL / 
POSTERIOR, ÍNDICE 
TELEFÔNICO, PICOTE E FITA 
CETIM MARCADORA DE 
PÁGINA. 

SÃO 
DOMINGOS UNID. 87 2398 , 2.086,26 

2 

ALFINETE PARA MAPA - 
CABEÇA ESFÉRICA DE 
PLÁSTICO COM CORES 
SORTIDAS, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

FUTURO CAIXA 429 3,73 1.600,17 

12 BLOCO DE NOTAS TIPO POST-IT 
38MM X 50MM — NOTAS AUTO - BRW PACOTE 852 3,49 2.973,48 

ALBERTO 
MAGNO DE 
BRITO 
RAMOS:450632 
22404 

  nado de forma 
digital por ALBERTO 
MAGNO DE BRITO 
RAM05:45063222404 
Dados 2024.1014 
1428G1.0000 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceara/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

ADESIVAS EM UMA DAS 
BORDAS; EM PAPEL SULFITE; 
TAMANHO DE 38 MM X 50 MM; 
CORES VARIADAS EM EFEITO 
NEON (ROSA, LARANJA, 
AMARELA, LILÁS, VERDE, 
AZUL); EMBALAGEM COM 4 
BLOCOS DE NO MÍNIMO 50 
FOLHAS. 

25 

CANETA HIDROGRÁFICA PONTA 
GROSSA COM 12 CORES - 
ESPESSURA 1,1MM; CAIXA COM 
12 CORES; CONFORMIDADE 
COM NORMA NBR 15236 
(ARTIGOS ESCOLARES); SELO 
'METRO 

LYKE CAIXA 2.043 9,00 18.387,00 

35 

COLA GLITTER - RESINA 
ACRÍLICA, ESPESSANTE, 
CONSERVANTE, ADITIVO E 
GLITTER; SECAGEM RÁPIDA; 
SEM EXCESSO DE ÁGUA. CAIXA 
COM 6 FRASCOS DE NO MÍNIMO 
23GR EM 6 CORES; SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO; 
VALIDADE MINÍMA DE 24 
MESES NA ENTREGA. 

 BAMBINI CAIXA 10.682 4,94 52.769,08 

38 

COLA PARA ISOPOR 90G - 
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE 
VINILA, CATALISADOR E 
ÁLCOOL ETÍLICO; COLA 
ESPECIAL PARA EPS E 
SIMILARES, IDEAL PARA COLAR 
ENFEITES, ARRANJOS, PLACAS 
E ARTIGOS PARA FESTAS DE 
ISOPOR; SECAGEM RÁPIDA; 
TRANSPARENTE AO SECAR; 
EMBALAGEM DE 90GR; CAIXA 
COM 12 UNIDADES;VALIDADE 
MINÍMA DE 24 MESES NA 
ENTREGA. 

BAMBINI CAIXA 5.297 44,70 236.775,90 

40 

DISPENSER PARA COPOS DE 
ÁGUA - DISPENSER PARA 
COPOS DE ÁGUA (180/200 ML). 
INJETADO EM PLÁSTICO ABS E 
TUBO EM POLIESTIRENO 
TRANSPARENTE, MEDIDAS: 
55CM (ALTURA) X 14CM 
(LARGURA) X 20CM 
(PROFUNDIDADE). COM BOTÃO 
NA PARTEI INFERIOR DO 
DISPENSER PARA SOLTAR UM 
COPO POR VEZ. 

BELLPLUS UNID, 101 45,00 4.545,00 

48 

ENVELOPE PARA CD - 
ENVELOPE DE PAPEL BRANCO 
COM JANELA CIRCULAR DE 
ACETATO COM ABA PARA 
FECHAMENTO. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

SCRITY PACOTE 35 20,00 700,00 
ALBERTO MAGNO 
DE BRITO 
RAMOS545063222 
404 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São Jose — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 

  inadode forma dignai por 
ALBERTD" MAGNO DE BRITO 
RAM0545063222404 
EMPO. 2024 10 14 1428-19 
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50 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA 
MATRICIAL AUTOADESIVAS - 
COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 107X36,1 
MM.; 02 CARREIRAS; 
EMBALAGEM:CAIXA COM 8.000 
ETIQUETAS; VALIDADE 02 
ANOS. 

COLACRIL 

1 

CAIXA 20 199,00 3.980,00 

51 

EXTRATOR DE GRAMPO - 
EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
15 X 2CM. 

MASTERPRINT UNID. 528 1,70 897,60 

57 
FLIP CHART - CAVALETE EM 
MADEIRA MEDINNDO 180CM X 
60CM 

STALO UNID. 33 95,00 3.135,00 

83 

LIVRO DE PONTO COM 100 
FOLHAS - COM PLANILHA 
PRÓPRIA EM PAPEL OFF-SET; 
COM 100 FOLHAS NUMERADAS; 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 56 
G/M2 MEDINDO 320MMX220MM; 
CAPA/CONTRACAPA DE 
PAPELÃO 697G/M2, COM 
REVESTIMENTO DE PAPEL 
KRAFT 110G/M2. 

SIDGRAPH UNID. 1.109 16,44 18.231,96 

90 

MARCADOR PRETO PARA 
QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL (SEM REF1L) - 
TINTA DE LONGA DURAÇÃO E 
DE FÁCIL REMOÇÃO, (SEM 
DEIXAR RESÍDUOS); PONTA 
ACRÍLICA CONICA; CAIXA COM 
12 UNIDADES; GRAVADO NO 
CORPO DA EMBALAGEM A 
MARCA DO FABRICANTE, E SE É 
RECARREGÁVEL; NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
IMPRESSO A MARCA DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO; NORMA 
NBR 15236 (ARTIGOS 
ESCOLARES) CUIDADOS DE 
SEGURANÇA, SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO; 
REFERÊNCIA MARCADOR QB 
COMPACTOR OU SIMILAR; 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

MASTERPRINT CAIXA 854 24,00 20.496,00 

102 
PAPEL AUTO ADESIVO 210MM X 
297MM A4 - RESMA COM 100 
FOLHAS. 

COLACRIL RESMA 359 50,00 17.950,00 

103 
PAPEL CARBONO FACE ÚNICA 
A4- CAIXA COM 100 FOLHAS. 
COR AZUL. 

LYKE CAIXA 39 31,50 1.228,50 

125 
PASTA ABA ELÁSTICO A4 
PLÁSTICA - PASTA PLÁSTICA, 
COM ABAS E ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE, CRISTAL, 

 DAC UNID. 300 3,00 900,00 
ALBERTO MAGNO 

DE BRITO 

RAM0545063222 

404 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro —Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 

Assinado de forma 
digital por ALBERTO 
MAGNO DE BRITO 
RAMOS 45063222404 
Dados: 2024.10.14 
1428:34-0300 
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TAMANHO MINIMO 332MM X 
232MM X 35MM 

127 

PASTA ABA ELÁSTICO A5 FINA 
PLÁSTICA - PASTA PLÁSTICA, 
COM ABAS E ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE, CRISTAL, 
TAMANHO MÍNIMO 230MM X 
170MM 

DAC UNID. 645 2,00 1.290,00 

129 

PASTA CANALETA - 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO MEDINDO 216 X 
297MM (A4); NA COR CRISTAL. 

DAC UNID. 260 2,50 650,00 

130 

PASTA CATÁLOGO - 
CAPACIDADE PARA 50 
PLÁSTICOS, CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDO COM PLÁSTICO NA 
COR PRETA. 

DAC UNID. 890 14,00 12.460,00 

137 

PEN DRIVE- CAPACIDADE: 16GB 
; VELOCIDADE: 10MB/SEG. LER 
E 5MB/SEG. 
WRITE4;TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 32 ° A 140 ° F (0 ° A 
600 C) -TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -4 °A 185 °F 
(-20 °A 850 C) -SIMPLES: BASTA 
CONECTAR EM UMA PORTA USB 

MULTLASER UNID. 112 22,00 2.464,00 

138 

PEN DRIVE- CAPACIDADE: 64GB 
; VELOCIDADE: 10MB/SEG. LER 
E 5MB/SEG. 
WRITE4;TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 32 ° A 140 ° F (0 ° A 
600 C) -TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -4 °A 1850 F 
(-20 ° A 85 ° C) -SIMPLES: BASTA 
CONECTAR EM UMA PORTA USB 

MULTLASER UNID. 105 29,00 3.045,00 

139 
PERCEVEJO AÇO LATONADO 
(DOURADO) N°4 - CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

LYKE CAIXA 133 3,00 399,00 

141 

PERFURADOR 20 FOLHAS - COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 
PARA ATÉ 20 FOLHAS; COM 
MARGEADOR DO PAPEL; 
PISTÕES DE CORTE EM AÇO 
CROMO; ESTRUTURA EM AÇO 
FERRO FUNDIDO COM PINTURA 
El:1(5XL 

MASTERPRINT UNID. 624 17,50 10.920,00 

146 
PINCEL CHATO ESCOLAR N°10 
PARA PINTURA - CERDAS FINAS 
E MACIAS 

LEO E LEO UNID. 7.530 1,70 12.801,00 

154 

PRANCHETA PORTÁTIL A-4 DE 
PORIESTIRENO - COM 
PRENDEDOR METÁLICO; 
FABRICADA EM PORIESTIRENO 
CRISTAL OU FUME; CANTOS 
ARREDONDADOS; MEDINDO 

 NOVACRIL UNID. 1.680 13,00 21.840,00 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 

ALBERTO MAGNO 
DE BRITO 
RAMOS45063222 
404 
Assinado de forma digitai 
por ALOERTO MAGNO DE 
OITO-
RAMOS:45063222404 
Dados. 2024.10 14 
14 28.44 -03'00' 



, me
•  

i
-x-Ateeroto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
F r-

S ed ")

ocro

7 po0' 

APROXIMADAMENTE 
(540X300X18MM). 

155 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO 
BINDER CLIP, COM 41 MM. COR 
PRETO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

LYKE CAIXA 200 13,16 2.632,00 

156 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM - 
CAIXA COM 12 UNIDADES LYKE CAIXA 250 20,00 5.000,00 

157 
QUADRO AVISO - COM BASE EM 
CORTIÇA E MOLDURA DE 
ALUMÍNIO TAM 1,20X1,50M 

STALO UNID. 185 140,00 25.900,00 

171 

TINTA PARA REABASTECEDOR 
DE PINCEL ATÔMICO NA COR 
PRETA - TINTA À RASA DE 
ÁLCOOL, CORANTES, 
SOLVENTES E ADITIVOS; 
FRASCO PLÁSTICO COM BICO 
GOTEJADOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 37ML; CAIXA COM 
12 UNIDADES; GRAVADO NO 
CORPO DA EMBALAGEM A 
MARCA DO FABRICANTE E A 
DATA DE VENCIMENTO; 
VALIDADE MÍNIMA DE 
4(QUATRO) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. 

RADEX CAIXA 123 42,00 5.166,00 

172 

TINTA PARA REABASTECER 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO NA COR AZUL - 
COMPOSTO DE CORANTES, 
ADITIVOS E ÁLCOOL; FRASCO 
PLÁSTICO COM BICO 
GOTEJADOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 20ML; GRAVADO NO 
CORPO DA EMBALAGEM A 
MARCA DO FABRICANTE E A 
DATA DE VENCIMENTO; 
VALIDADE MiNIMA DE 
4(QUATRO) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. 

BRW UNID. 1.337 3,80 5.080,60 

173 

TINTA PARA REABASTECER 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO NA COR VERMELHA - 
COMPOSTO DE CORANTES, 
ADITIVOS E ÁLCOOL, FRASCO 
PLÁSTICO COM BICO 
GOTEJADOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 20ML; GRAVADO NO 
CORPO DA EMBALAGEM A 
MARCA DO FABRICANTE E A 
DATA DE VENCIMENTO; 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 
(QUATRO) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. 

BRW UNID. 1.315 3,80 4.997,00 

193 
MARCADOR DE TEXTO - 
COMPOSTO DE GLICOL, 
CORANTES E AGUA, C/ PONTA 
FACETADA P/ TRAÇOS: 1 A 4MM, 

MA STERPRINT CAIXA 4 18,99 75,96 ALBERTO MAGNO 

DE BRITO 

RAMOS;45063222 
404 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 

Assinado de forma 
dynal por ALBERTO 
 . .AGNO DE BRITO 
RAMOS:45063222404 
Dados: 2024 10 14 
1428:54 
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TINTA FLUORESCENTE QUE SE 
FIXA SOBRE A TINTA 
ESFEROGRÁFICA, 
HIDRGRÁFICA, LÁPIS, TEXTO 
DATILOGRA. E IMPRESSOS, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

197 

CLIPS PARA PAPEL EM ACO 
NUMERO 3/0 - EMBALAGEM 
CAIXA COM 50 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

ECCO CLIPS CAIXA 10 2,20 22,00 

VALOR TOTAL 115 501.398,51 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.5. 
Dos limites para as adesões 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

ALBERTO MAGNO 
DE BRITO 
RAMOS:4506322240 
4 

Avenida Larnartine Nogueira, n°313. bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 

joode fama drgrtal pç, f 
ALBERTO MAGNO DE BRITO 
RAMOk45043222404 
Dado& 2024.10.14 14:2905 
423DCr 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
5.3.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
5.4. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de 
preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de 
Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contrafação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. ALBERTO Assinado de forma 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

Assinado de 9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: • ALBERTO i tnEraR:icr 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Viçosa do Ceará/CE, 14 de outubro de 2024. 

WILLIA MARIA OLIVEIRA Assinado de forma digital 
DE por WILLIA MARIA OLIVEIRA 

ANDRADE:74246615315 DE ANDRADE:74246615315 

Willia Maria Oliveira de Andrade 
Secretária de Educação 

Órgão Gerenciador 

ALBERTO Assinado de forma 

MAGNO DE digital por ALBERTO 
MAGNO DE BRITO 

BRITO RAMOS:4506322240 

RAMOS:4506 4Dados- 2024 10 14 
3222404 1429:39 -0300' 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
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EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA. 
CNPJ N° 
00.466.084/0001-53 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
Rua Assunção, n°413, bairro Centro, na cidade de 
Fortaleza, estado do Ceará 

FONE: 
(85) 3453.7440 

E-MAIL: 
1icita0suprimaxforta1eza.com 

PARA ASSINATURA DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: 
ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS 
RG N°: 
2002010124702 SSP/CE 

CPF N°: 
450.632.224-04 

CARGO / FUNÇÃO: 
SÓCIO 
ADMINISTRADOR 

ASS: 
ALBERTO MAGNO DE Assinado de forma digital por 

ALBERTO MAGNO DE BRITO BRITO RAMOS:45063222404 

RAMOS 45063222404 Dados: 20241014142956 -03'00' 

TESTEMUNHAS: 

Assinado de forma digital por ANTONIO REGINALDO CARVALHO 
ANTONIO REGINALDO CARVALHO DE SOUSA:60371967376 
DE SOUSA60371967376 

Nome: 
CPF: 

LI VIA SILVA Assinado de forma digital por 

ROCHA:08122413390 LIVIA SILVA ROCHA:08122413390 

Nome: 
CPF: 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06.03/2024-SEAG/SRP 
PROCESSO N° 03/2024-SEAG/SRP — PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024-SEAG/SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DECRETO MUNICIPAL 1\1° 080, DE 28 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024-SEAG/SRP. 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA., INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N° 00.466.084/0001-53. 

VALOR TOTAL: R$ 501.398,51 (QUINHENTOS E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS 
E CINQUENTA E UM CENTAVOS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA ASSINATURA. 

FORO: COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ-CEARÁ. 

DATA DA ASSINATURA: 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

SIGNATÁRIOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: WILLIA MARIA OLIVEIRA DE ANDRADE SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO. 

DETENTOR DO REGISTRO: ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS. 

• PUBLIQUE-SE. 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

WILLIA MARIA OLIVEIRA 
DE 

ANDRADE:74246615315 

Assinado de forma digital 
por WILLIA MARIA 
OLIVEIRA DE 
ANDRADE:74246615315 

WILLIA MARIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ALBERTO 
MAGNO DE 

MENTO MAGNO IX MIO 
BRITO 1.10.15063222.04 

Dielo. nulo t• 3097 
RAMOS:45063-wo' 
222404 

Avenida Lamartine Nogueira, no 313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06.03/2024-SEAG/SRP 

PROCESSO N° 03/2024-SEAG/SRP — PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024-SEAG/SRP 

Certificamos que o extrato de Ata de Registro de Preços n° 06.03/2024-SEAG/SRP, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 03/2024-SEAG/SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, foi afixado no fianelografo desta Prefeitura, conforme 
estabelece a legislação em vigor. 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

Assinado de forma digital 
WILLIA MARIA OLIVEIRA DE 

por WILLIA MARIA OLIVEIRA 
ANDRADE:74246615315 

DE ANDRADE:74246615315 

WILLIA MARIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ALBERTO 
Assinado de forma 

MAGNO DE digital por ALBERTO 

BRITO MAGNO DE BRITO 
RAMOS45063222404 

RAMOS:45063 Dados: 2024.1014 
14:3017 -0300' 

27 lana 

Avenida Lamartine Nogueira, n°313, bairro São José — Centro — Viçosa do Ceará/CE — CEP 62300-000 
CNPJ: 10.462.497/0001-13 — CGF: 06.920.314-8 


